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outras despesas 
correntes 101 2.700.000,00 2.700.000,00 2.700.000,00 2.952.965,66 11.052.965,66

 111 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00
 112 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00

investimentos 101 800.000,00 800.000,00 800.000,00 642.034,00 3.042.034,00
 112 70.000,00 70.000,00 70.000,00 60.000,00 270.000,00

total 13.605.000,00 13.605.000,00 13.605.000,00 15.752.923,66 56.567.923,66

aNeXo ii - croNoGraMa de deseMBoLso
UNidadE orÇaMENtária: 02101 - triBUNal dE coNtas do Estado

GrUPo dE dEsPEsa foNtE sEtEMBro oUtUBro NoVEMBro dEZEMBro total
PEssoal E ENcar-

Gos sociais  10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 12.062.924,00 42.062.924,00

recursos do tesouro 101 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 12.062.924,00 42.062.924,00
oUtras dEsPEsas 

corrENtEs  2.735.000,00 2.735.000,00 2.735.000,00 2.987.965,66 11.192.965,66

recursos do tesouro 101 2.700.000,00 2.700.000,00 2.700.000,00 2.952.965,66 11.052.965,66
recursos Próprios 

fUNtcE 111 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 120.000,00

receita Patrimonial 112 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00
iNVEstiMENtos  870.000,00 870.000,00 870.000,00 702.034,00 3.312.034,00

recursos do tesouro 101 800.000,00 800.000,00 800.000,00 642.034,00 3.042.034,00
receita Patrimonial 112 70.000,00 70.000,00 70.000,00 60.000,00 270.000,00

total 13.605.000,00 13.605.000,00 13.605.000,00 15.752.923,66 56.567.923,66

Protocolo: 696358
..

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 37.387, de 24 de aGosto de 2021.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o despacho da sEadM, protocolizado sob o Expediente 
Eletrônico nº 009165/2021,
r E s o l V E:
i - dEsiGNar a servidora GisElE MoUra dE QUEiroZ, auditor de con-
trole Externo - direito, matrícula nº 0100866, como pregoeira, no proces-
so licitatório modalidade Pregão Eletrônico, por meio da modalidade de 
registro de Preços, para aquisição de softwares aplicativos e servidores 
Microsoft, serviços técnicos especializados à plataforma dos produtos con-
tratados, visando atender as demandas desta corte de contas.
ii - dEsiGNar, como membros da equipe de apoio, os servidores: Márcia 
Bastos Naif daiBEs, auditor de controle Externo, matrícula nº 0695335, 
rENata PiQUEira dE aNdradE soarEs, analista auxiliar de controle 
Externo, matrícula nº 5616735 e tHYaGo soUZa dE aNdradE, auditor de 
controle Externo, matrícula nº 0101087.
iii – rEVoGar, a partir de 24/08/2021, a Portaria nº 37.303, de 27 de 
julho de 2021, publicada no doE de 28 de julho de 2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do tribunal de contas do Estado do Pará, em 24 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdEs liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 696401
Portaria Nº 37.388, de 24 de aGosto de 2021.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o despacho da sEadM, protocolizado sob o Expediente 
Eletrônico nº 009366/2021,
r E s o l V E:
i – dEsiGNar o servidor JosÉ rodolfo lEitE JUcá, matrícula nº 
0695564, auxiliar técnico de controle Externo, como pregoeiro, no pro-
cesso licitatório modalidade Pregão Eletrônico, por meio da modalidade 
de registro de Preços, para aquisição de licenciamento para o software 
Vmware Horizon View para provimento de infraestrutura de Virtualização 
de desktops para o tribunal de contas do Estado do Pará.
ii - dEsiGNar, como membros da equipe de apoio, os servidores: aNdEr-
soN fEliPE calaNdriNi BraGa, auditor de controle Externo - adminis-
tração, matrícula nº 0101524, larissa BEtHaNia liMa Mafra airEs, 
auditor de controle Externo – ciências contábeis, matrícula nº 0101579, 
dHEisoN PErEira PEssoa, auditor de controle Externo, matrícula nº 
0101475 e alEXaNdrE caMPElo costa, auditor de controle Externo, 
matrícula nº 0101055.
iii – rEVoGar, a partir de 24/08/2021, a Portaria nº 37.331, de 05 de 
agosto de 2021, publicada no doE de 06 de agosto de 2021.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do tribunal de contas do Estado do Pará, em 24 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdEs liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 696394

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo N° 06/2021
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando o Memorando n° 057/2021 
da assessoria de cerimonial, o Parecer nº 396/2021 da Procuradoria deste 
tcE/Pa, a Manifestação nº 216/2021 da secretaria de controle interno, 
fundamentado no art. 24, inciso XXiV de lei nº 8.666/93, ratifica a dis-
pensa de licitação para contratação direta da orGaNiZaÇÃo social Pará 
2000, cNPJ n°: 03.584,058/0001-18, para locação de espaço e prestação 
de serviços para realização de evento.
Belém, 24 de agosto de 2021.
Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente

Protocolo: 696416
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

seadM Portaria Nº 37.381, de 20 de aGosto de 2021.
 a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções, coNsidEraNdo a solicitação da coordenadoria de suprimento e almoxa-
rifado, protocolizada sob o Expediente nº 010629/2021, r E s o l V E: coNcE-
dEr suprimento de fundos ao servidor osMar aNtÔNio BoNfiM MarQUEs, 
matrícula nº 0100134, para ocorrer ao pagamento das despesas abaixo citadas:
 Exercício financeiro: 2021.
Valor do suprimento: r$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de trabalho: 01032112262670000- operacionalização das ações administra-
tivas. Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: tesouro
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do tribunal de contas do Estado do Pará, em 20 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdEs liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 696230
.

oUtras MatÉrias
.

o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão 
Virtual do dia 26 de maio de 2021, tomou as seguintes decisões:
acÓrdÃo Nº 61.603
(Processo nº 2006/50753-3)
assunto: tomada de contas referente ao convênio sEsPa nº 048/2005
responsável/interessado: adÃo riBEiro soarEs e PrEfEitUra MUNi-
ciPal dE JacUNdá
relator: conselheiro NElsoN lUiZ tEiXEira cHaVEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, inciso iii, 
alínea b e art. 83, inciso ii da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012:
1- Julgar irregulares as contas de responsabilidade do sr. adÃo riBEiro soa-
rEs, Prefeito à época do Município de Jacundá, cPf nº 429.315.506-63, no valor 
de r$-140.000,00 (cento e quarenta mil reais), sem devolução de valores;
2- aplicar-lhe as multas de r$-1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
pela irregularidade das contas e r$-1.200,00 (hum mil e duzentos reais), 
pela instauração da tomada de contas, a serem recolhidas, como dispõe 
a lei Estadual nº 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iV e 3º da resolução nº 
17.492/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta 
decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da dívida 
líquida e certa, decorrente das multas imputadas em caso de não recolhimen-
to no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º da constituição federal.
acÓrdÃo Nº. 61.604
(Processo tc/514200/2006)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sEsPa n.º 070/2005
responsável/interessado: laUriVal MaGNo cUNHa e PrEfEitUra MUNi-
ciPal dE BarcarENa
advogado: MaUrÍcio BlaNco dE alMEida, oaB/Pa n.º 10.375
relator: conselheiro NElsoN lUiZ tEiXEira cHaVEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, julgar regu-
lares com ressalva as contas de responsabilidade do sr. laUriVal MaGNo 
cUNHa, cPf: 082.547.612-72, Ex-Prefeito do Município de Barcarena, no 
valor de r$420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
acÓrdÃo N.º 61.605
(Processo tc/502846/2006)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sEdUc n.º 179/2005.
responsável/interessado: adNaN dEMacHKi e PrEfEitUra MUNiciPal 
dE ParaGoMiNas
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE oliVEira JUNior
impedimento: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs 
(art. 178, do ritcE-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por maioria, 
nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, inciso ii, e art. 61, da 
lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva 
as contas de responsabilidade do sr. adNaN dEMacHKi (cPf: 169.781.292-91), 
ex-prefeito do município de Paragominas, no valor de r$ 42.362,10 (Quarenta e 
dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e dez centavos).


